
ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

 

AVISO DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
A Prefeitura Municipal de Marcelândia – MT, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, NOTIFICA o senhor MARIO SANTANA REGO, portador do CPF nº 
809.133.773-68 e RG nº 35.576.695-7 SSP/MT a comparecer no prazo de 10 
(dez) dias, na unidade da Administração Pública para retirada da infração 
trânsito de sua responsabilidade, sob pena de acionamento judicial para tanto. 

 
 

Marcelândia/MT, em 23 de setembro de 2019. 
 
 
 
 PUBLIQUE-SE 

 
 
 

Silas de Oliveira Rezende 
Secretário Municipal de Saúde  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


